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PORTARIA Nº 3282/2022, DE 17 DE JANEIRO DE 2022

DISPÕE  SOBRE  PLANO  DE
TRABALHO  HOME  OFFICE
P A R A  A  S E R V I D O R A
MUNICIPAL, DE ACORDO COM
A  LEI  N°  14.151,  DE  12  DE
M A I O  D E  2 0 2 1 ,  Q U E
ESPECIFICA.

ANGELA MARIA BUSNARDO, PREFEITA MUNICIPAL DE
PIRANGI, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais
e nos termos do Inciso IX, do Artigo 40, da Lei Orgânica do
Município de Pirangi;

CONSIDERANDO Lei n° 14.151 de 12 de maio de 2021
que  dispõe  o  afastamento  da  empregada  gestante  das
atividades de trabalho presencial durante a emergência de
saúde pública de importância nacional decorrente do novo
coronavírus;

R E S O L V E:
Artigo 1º Fica autorizado, a jornada laboral mediante

teletrabalho(home  office)  da  servidora  municipal  JESSICA
CRISTINA  DA  SILVA  CIZOTTO,  portadora  da  CTPS
0098880- Série 00279-SP., lotada, no cargo de Psicóloga.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pirangi, 17 de janeiro de 2022.
ANGELA MARIA BUSNARDO

Prefeita Municipal
Registrada  e  mandada  publicar,  no  Diário  Oficial

Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição,
nos termos do artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

MARIA CELIA PIRONI ANDRADE
Diretora de Administração

...........................................................................................................
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Licitações e Contratos

Contratos
Contratos

CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
1. IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES
CONTRATANTE:  MUNICIPIO  DE  PIRANGI,  pessoa

jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
45.343.969/0001-01, com endereço na Rua Mal.  Floriano
Peixoto, nº 579, nesta cidade de Pirangi,  Estado de São
Paulo, neste ato representado por sua Prefeita Municipal,
Sra.  Ângela  Maria  Busnardo,  portadora  da  cédula  de
Identidade  RG  n  º  8.311.030-6,  inscrita  no  CPF  nº
099.915.848-11, residente e domiciliado na Rua Prudente
de Moraes, 1126, nesta cidade de Pirangi – SP, dovarante
denominada simplesmente de CONTRATANTE.

CONTRATADA:  GRASSIELI MARI VIEIRA MARTINS

22333492880, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº
29.649.430/0001-10, com endereço à Avenida 24 de Maio,
384,  Centro,  Pirangi/SP,  doravante  denominada
CONTRATADA.

As  partes  acima  identificadas  têm,  entre  si,  justo  e
acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços, que
se regerá pelas cláusulas e condições abaixo descritas.

2. OBJETO DO CONTRATO
Cláusula 1ª.  O presente contrato tem por objeto a

prestação de serviços pela CONTRATADA à CONTRATANTE,
consistente na execução de serviços de cuidadora infantil,
junto as unidades educacionais do Departamento Municipal
de Educação, com carga horária de oito horas diárias e
quarenta horas semanais.

Cláusula  2ª.  Os  serviços  devem  ser  realizados
obedecendo todos os critérios das legislações educacionais,
em especial a questão da inclusão social, devendo tratar as
crianças com todos os cuidados necessários, auxiliando e
orientado os mesmos nas suas atividades escolares, bem
como nas questões de asseios pessoais.

3. PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
Cláusula  3ª.  Convencionam as  partes  que,  para  a

execução  da  prestação  de  serviços  objeto  do  presente
contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais), que serão pagos
pela CONTRATANTE à CONTRATADA mensalmente.

4. PRAZO, MULTA E RESCISÃO
Cláusula 6ª. O presente instrumento vigerá por prazo

determinado,  com  início  em  14/01/2022  e  término  em
13/04/2022.

Cláusula  7ª  -  O  presente  contrato  poderá  ser
denunciado por qualquer uma das partes que, porventura,
não  tiver  interesse  na  sua  continuidade,  mediante
comunicação expressa à outra parte, com 30 (trinta) dias
de antecedência.

Por  estarem  assim  justos  e  contratados,  firmam  o
presente  instrumento,  em  duas  vias  de  igual  teor.

Pirangi – SP, 13 de janeiro de 2022.
MUNICÍPIO DE PIRANGI

ANGELA MARIA BUSNARDO
PREFEITA MUNICIPAL

CONTRATANTE
GRASSIELI MARI VIEIRA MARTINS 22333492880

Grassieli Mari Vieira Martins
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1) _________________________
SILVANA BENEDITA FÂNCIO
RG N° 15.320.084-4
2)______________________________
CARLA R. BUSNARDO DE SOUZA
RG N° 25.269.070-9

...........................................................................................................
CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

1. IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES
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CONTRATANTE:  MUNICIPIO  DE  PIRANGI,  pessoa
jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
45.343.969/0001-01, com endereço na Rua Mal.  Floriano
Peixoto, nº 579, nesta cidade de Pirangi,  Estado de São
Paulo, neste ato representado por sua Prefeita Municipal,
Sra.  Ângela  Maria  Busnardo,  portadora  da  cédula  de
Identidade  RG  n  º  8.311.030-6,  inscrita  no  CPF  nº
099.915.848-11, residente e domiciliado na Rua Prudente
de Moraes, 1126, nesta cidade de Pirangi – SP, dovarante
denominada simplesmente de CONTRATANTE.

CONTRATADA:  REGINA  DE  FÁTIMA  BATISTA
FERREIRA 01983430862, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ
sob o nº 43.539.878/0001-02,  com endereço à Rua Nilo
Peçanha,  445,  Centro,  Pirangi/SP,  doravante denominada
CONTRATADA.

As  partes  acima  identificadas  têm,  entre  si,  justo  e
acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços, que
se regerá pelas cláusulas e condições abaixo descritas.

2. OBJETO DO CONTRATO
Cláusula 1ª.  O presente contrato tem por objeto a

prestação de serviços pela CONTRATADA à CONTRATANTE,
consistente na execução de serviços de cuidadora infantil,
junto as unidades educacionais do Departamento Municipal
de Educação, com carga horária de oito horas diárias e
quarenta horas semanais.

Cláusula  2ª.  Os  serviços  devem  ser  realizados
obedecendo todos os critérios das legislações educacionais,
em especial a questão da inclusão social, devendo tratar as
crianças com todos os cuidados necessários, auxiliando e
orientado os mesmos nas suas atividades escolares, bem
como nas questões de asseios pessoais.

3. PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
Cláusula  3ª.  Convencionam as  partes  que,  para  a

execução  da  prestação  de  serviços  objeto  do  presente
contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais), que serão pagos
pela CONTRATANTE à CONTRATADA mensalmente.

4. PRAZO, MULTA E RESCISÃO
Cláusula 6ª. O presente instrumento vigerá por prazo

determinado,  com  início  em  14/01/2022  e  término  em
13/04/2022.

Cláusula  7ª  -  O  presente  contrato  poderá  ser
denunciado por qualquer uma das partes que, porventura,
não  tiver  interesse  na  sua  continuidade,  mediante
comunicação expressa à outra parte, com 30 (trinta) dias
de antecedência.

Por  estarem  assim  justos  e  contratados,  firmam  o
presente  instrumento,  em  duas  vias  de  igual  teor.

Pirangi – SP, 13 de janeiro de 2022.
MUNICÍPIO DE PIRANGI

ANGELA MARIA BUSNARDO
PREFEITA MUNICIPAL

CONTRATANTE
REGINA DE FÁTIMA BATISTA FERREIRA 01983430862

Regina de Fátima Batista Ferreira
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1) _________________________
SILVANA BENEDITA FÂNCIO
RG N° 15.320.084-4
2)______________________________
CARLA R. BUSNARDO DE SOUZA
RG N° 25.269.070-9

...........................................................................................................
CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

1. IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES
CONTRATANTE:  MUNICIPIO  DE  PIRANGI,  pessoa

jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
45.343.969/0001-01, com endereço na Rua Mal.  Floriano
Peixoto, nº 579, nesta cidade de Pirangi,  Estado de São
Paulo, neste ato representado por sua Prefeita Municipal,
Sra.  Ângela  Maria  Busnardo,  portadora  da  cédula  de
Identidade  RG  n  º  8.311.030-6,  inscrita  no  CPF  nº
099.915.848-11, residente e domiciliado na Rua Prudente
de Moraes, 1126, nesta cidade de Pirangi – SP, dovarante
denominada simplesmente de CONTRATANTE.

CONTRATADA:  MARLENE  APARECIDA  RACHELLA
13122159848, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº
43.786.794/0001-73, com endereço à Avenida da Saudade,
193,  Centro,  Pirangi/SP,  doravante  denominada
CONTRATADA.

As  partes  acima  identificadas  têm,  entre  si,  justo  e
acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços,
que  se  regerá  pelas  cláusulas  e  condições  abaixo
descritas.

2. OBJETO DO CONTRATO
Cláusula 1ª.  O presente contrato tem por objeto a

prestação de serviços pela CONTRATADA à CONTRATANTE,
consistente na execução de serviços de recreador infantil,
junto as unidades educacionais do Departamento Municipal
de Educação, com carga horária de oito horas diárias e
quarenta horas semanais.

Cláusula  2ª.  Os  serviços  devem  ser  realizados
obedecendo todos os critérios das legislações educacionais,
em  especial  no  entretenimento  e  recreação  lúdica  das
crianças junto as unidades educacionais do município.

3. PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
Cláusula 3ª. Convencionam as partes que, para a

execução da prestação de serviços objeto do presente
contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
de R$ 1.300,00 (um mil  e  trezentos reais),  que serão
pagos pela CONTRATANTE à CONTRATADA mensalmente.

4. PRAZO, MULTA E RESCISÃO
Cláusula 6ª. O presente instrumento vigerá por prazo

determinado,  com  início  em  14/01/2022  e  término  em
13/04/2022.

Cláusula  7ª  -  O  presente  contrato  poderá  ser
denunciado por qualquer uma das partes que, porventura,
não  tiver  interesse  na  sua  continuidade,  mediante
comunicação expressa à outra parte, com 30 (trinta) dias
de antecedência.

Por  estarem  assim  justos  e  contratados,  firmam  o
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presente  instrumento,  em  duas  vias  de  igual  teor.
Pirangi – SP, 13 de janeiro de 2022.

MUNICÍPIO DE PIRANGI
ANGELA MARIA BUSNARDO

PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE

MARLENE APARECIDA RACHELLA 13122159848
Marlene Aparecida Rachella

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
1) _________________________
SILVANA BENEDITA FÂNCIO
RG N° 15.320.084-4
2)______________________________
CARLA R. BUSNARDO DE SOUZA
RG N° 25.269.070-9

...........................................................................................................
CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

1. IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES
CONTRATANTE:  MUNICIPIO  DE  PIRANGI,  pessoa

jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
45.343.969/0001-01, com endereço na Rua Mal.  Floriano
Peixoto, nº 579, nesta cidade de Pirangi,  Estado de São
Paulo, neste ato representado por sua Prefeita Municipal,
Sra.  Ângela  Maria  Busnardo,  portadora  da  cédula  de
Identidade  RG  n  º  8.311.030-6,  inscrita  no  CPF  nº
099.915.848-11, residente e domiciliado na Rua Prudente
de Moraes, 1126, nesta cidade de Pirangi – SP, doravante
denominada simplesmente de CONTRATANTE.

C O N T R A T A D A :  M I L E N A  F E R N A N D E S
46198473805, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº
43.814.970/0001-33, com endereço à Avenida 24 de Maio,
1080,  Jardim  Paraíso,  Pirangi/SP,  doravante  denominada
CONTRATADA.

As  partes  acima  identificadas  têm,  entre  si,  justo  e
acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços, que
se regerá pelas cláusulas e condições abaixo descritas.

2. OBJETO DO CONTRATO
Cláusula 1ª.  O presente contrato tem por objeto a

prestação de serviços pela CONTRATADA à CONTRATANTE,
consistente na execução de serviços de recreador infantil,
junto as unidades educacionais do Departamento Municipal
de Educação, com carga horária de oito horas diárias e
quarenta horas semanais.

Cláusula  2ª.  Os  serviços  devem  ser  realizados
obedecendo todos os critérios das legislações educacionais,
em  especial  no  entretenimento  e  recreação  lúdica  das
crianças junto as unidades educacionais do município.

3. PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
Cláusula  3ª.  Convencionam as  partes  que,  para  a

execução  da  prestação  de  serviços  objeto  do  presente
contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais), que serão pagos
pela CONTRATANTE à CONTRATADA mensalmente.

4. PRAZO, MULTA E RESCISÃO
Cláusula 6ª. O presente instrumento vigerá por prazo

determinado,  com  início  em  14/01/2022  e  término  em
13/04/2022.

Cláusula  7ª  -  O  presente  contrato  poderá  ser
denunciado por qualquer uma das partes que, porventura,
não  tiver  interesse  na  sua  continuidade,  mediante
comunicação expressa à outra parte, com 30 (trinta) dias
de antecedência.

Por  estarem  assim  justos  e  contratados,  firmam  o
presente  instrumento,  em  duas  vias  de  igual  teor.

Pirangi – SP, 13 de janeiro de 2022.
MUNICÍPIO DE PIRANGI

ANGELA MARIA BUSNARDO
PREFEITA MUNICIPAL

CONTRATANTE
MILENA FERNANDES 46198473805

Milena Fernandes
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1) _________________________
SILVANA BENEDITA FÂNCIO
RG N° 15.320.084-4
2)______________________________
CARLA R. BUSNARDO DE SOUZA
RG N° 25.269.070-9
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